
 
 
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
          Av. Hilda Mohring de Macedo, 777 - fone (13)3864.6400 - CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 - e-mail prefeitura@jacupiranga.sp.gov.br 

LEI MUNICIPAL Nº 1.679 DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 
 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUMENTO SALARIAL AOS 
FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA-
SP”. 

 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE, PREFEITO MUNICIPAL DE 

JACUPIRANGA – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 
Artigo 1º – Fica concedido o aumento salarial no percentual de 2,53% (dois inteiros e 
cinquenta e três centésimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 2026, aos funcionários 
públicos da Câmara Municipal de Jacupiranga. 

 
Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, correrão por conta das 
dotações orçamentarias vigentes no orçamento, suplementadas se necessário.  
 
Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 21 de janeiro de 2026. 

 
 

 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 
 
 
Registrada e publicada na data supra 
 
 
MARCOS ROBERTO LUSTROSO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município  
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